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NotificAção 155460 GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2022
À
leilceir Pereira de oliveira
eNd: vc cobra cHoca, Nr 200 sitio boa vista (trav. 45 sÃo fraN-
cisco)
ceP: 68.383-000 -vitÓria do xiNgU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) LEILCEIR PEREIRA DE 
OLIVEIRA, CPF: 234.707.122-04, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 1347/2021, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/20-04-00160/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desma-
tar 9,72 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/do da 
lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 155461 GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2022

À
leNilsoN de oliveira
eNd: rod. Pa 167, KM 27, s/N - zoNa rUral
ceP: 68.360-000 - seNador josÉ Porfirio - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) LENILSON DE OLIVEI-
RA, CPF: 801.426.482-72, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 10723/2021, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/21-02-00418/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desma-
tar 1,48 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/do da 
lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 155464 GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2022

À
lizoNaldo loPes de soUsa
eNd: br 230 KM 292 (seNtido Mar x atM), vc. sÃo viceNte raMal 
loNtrÃo KM 60
ceP: 68.485-000 - Pacajá - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) LIZONALDO LOPES DE 
SOUSA, CPF: 858.265.881-87, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 12890/2021, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/21-01-00171/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desma-
tar 11,665 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, 
dentro do bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambien-
tal competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do de-
creto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/
do da lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 155465 GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2022

À
lUiz ferreira da silva filHo
eNd: br 230-adt 30 KM Na viciNal HP, s/N - zoNa rUral
ceP: 68.485-000 - Pacajá - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) LUIZ FERREIRA DA SILVA 
FILHO, CPF:882.254.961-91, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 13593/2021, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/21-04-00403/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desma-
tar 13,03 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, 
dentro do bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambien-
tal competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do de-
creto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/
do da lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotificAção 155467 GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2022
À
lUis alves de oliveira carNeiro
eNd: vc. 243, lado Norte, KM 23 - zoNa rUral.
ceP: 68.485-000 - Pacajá - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) LUIS ALVES DE OLIVEI-
RA CARNEIRO, CPF: 720.806.122-04, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 5139/2021, no qual consta o auto de infração 
aUt-2-s/21-01-00191/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por 
desmatar 4,7671 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preser-
vação, dentro do bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão 
ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, 
do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, 
da/do da lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 155469 GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2022

À
leNilsoN alMeida saNtos
eNd: br 230 traNsaMazoNica, KM 142, atM-Mrb, vc. 3 barracas a 
30 KM da faixa
ceP: 68.485-000 - Pacajá - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) LENILSON ALMEIDA SAN-
TOS, CPF: 861.092.512-91, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 13606/2021, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/21-04-00406/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desma-
tar 22,26 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, 
dentro do bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambien-
tal competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do de-
creto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/
do da lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 155471 GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2022

À
lUcilia Maria NogUeira MartiNs
eNd: viciNal caNoPUs
ceP: 68.370-000 - altaMira - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) LUCILIA MARIA NOGUEI-
RA MARTINS, CPF: 548.073.521-72, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 14244/2021, no qual consta o auto de infração 
aUt-2-s/21-05-00478/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por 
desmatar 96,97 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preser-
vação, dentro do bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão 
ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, 
do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, 
da/do da lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 155528 GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2022

À
lUziNeide braNcHes dias
eNd: av. traNsaMazôNica Nº 630 - bela vista
ceP: 68.180-000 - itaitUba - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) LUZINEIDE BRANCHES 
DIAS, CPF: 369.651.892-15, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 14627/2020, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/21-03-00277/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desma-
tar 4,005 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, 
dentro do bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambien-
tal competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do de-
creto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/
do da lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.


